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L E I Ni 38/90 

Estabelece regras para concessao e utilização 

de pontos de taxi e dá outras providências . 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco, Estado 

do Espírito Santo, usando de suas atribuições, 

D E C R E T A :-

Art. i• - As concessoes de pontos de taxi, de compe
tência do Poder Executivo Municipal, somente se darão se o pos~ 
lante ou o beneficiário cumprir os seguintes requisitos: 

I - ter veiculo apropriado para aluguel , devida 
mente aprovado pela Secretaria Municipal àe Interior e Transpor
tes, e se obrigar a cumprir as exigências desta Lei; 

II - obrigar-se a não transferir oponto concedido 
pelo prazo mínimo de 02(dois) anos; 

III assumir o compromisso de manter o veículo / 

que será utilizado como taxi no ponto respectivo; 

IV - comprometer-se a submeter à vistoria da Se
cretaria Municipal de Interior e Transportes, para aprovação, veí 

culo que pretenda substituir o anteriormente aprovado; 

V - Obrigar-se a cumprir as demais exigências 
desta Lei e de normas baixadas pelo Poder Executivo e, se for o 

caso, nos limites de sua competência, pelo Conselho Municipal de 
Pontos de taxi (CMPT), criado por esta Lei. 

Art . 29 - As concessões se darão mediante existência 
privia de ponto de taxi no local pretendido, devendo o processo / 
respectivo ser instruído com os seguintes documentos : 

I - compromissos e obrigações assinados pelo preten-
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dente na foroa do artigo anterior ; 

' II - prova ci;; Vi!'torje. do veiculo pela Secretarja ?ôu -

n:i cipal de Interior e Trans:r,•orte e ; 

III - documentos do ve:fculo por cópias autenticadas por 

tabelião ou pelo próprio ftmcionário que os receber, se lbe forem 

exibidos os originais ; 

IV - documento oom,ProbatÓrio de qÚ.e o preteniente é ha

bilitado a conduzir veiculas de aluguel ou de quem teJL. notarista 

plenamente habil itado para essa finalidade ; 

V - outros documentos exigidos pelo Poder Executivo / 

Municipal. 

§ 12 - As concessões , obedecidas as de mais exi{;:ências / 

úuda.mente re.vLJ.adaa nesta Lei e e11:. Re5ule.mentos , serão sempre / 

feitas por licitação, a qual será feita mediante a publicação de 

eÀit al com o prazo mlnimo de l5(quinze) dias antes do julgamento / 

das propostas. 

§ 2 R - Os documentos exigidos eerao acostados ao proces -

so de licitação, instruindo a respectiva proposta do pretendente . 

Art . 32 A necessidade de licitação para concessão d~ 

pontos de táxi , no que concerne à existência do respectivo ponto /.; 

~ ser licitado e à conveniência da concessão , de11e nderá, sempre , 

de parecer prévio do Cohaelho Municipal de Pontos de Táxis(Cll':PX) , 

criado por esta Lei • 

. 4rt . 42 - A criação de pontos de táxis depen:ieré : 

I - d e D!!cessidade comprovada do ponto no local res -

pectivo , assim reconhecida ror parecer do Conselho Municipal de 

Pontos de Táxi(CM:FT ) , de ofício ou por provocação de qualquer do 

povo . 

II - de Decreto do Prefe ito ~w1ici:pal . 

Art . 52 - O C}.:J'J' aprovará Reguler..ento , que será referen

dado por Decreto do Prefeito ~unicipal, onde fixará critérios bá

sicos para se apurar a necessidade ou não de pontos de táxis 
, ' { qual o numero ideal de ve1culos em cada localidade e cada ponto. 

\. / 
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Parágrafo Único- Na fixação desses critérios de 
necessidade, o CMPT levará em consideração, dentre outros elemen

tos , o da população de cada localidade e a demanda de aluguel de 

veículos para transporte individual de passageiros. 

Art. 52 - Nos locais em que haja mais concessoes do 
que o número necessário de veículos para atender à população, ha
vendo cancelamento de concessões, nos termos desta Lei, o Poder E / 
xecutivo extinguirá, por decreto, os pontos referentes às conces

sões que forem extintas até se chegar ao limiFe necess~rio para a 
tendimento da população. 

Art . 7~ - As penas para descumprimento das normas es 

tabel.eci $;ii;cias nesta Lei irão da suspensão até o cancelamento da / 
suspensão, podendo ou não ser cumulativa com sanções pecuniárias . 

§ lº - Será advertido por escritos e multado e 100 / 
(cem) Bonus do Tesouro Nacional (BTNS) quem: ~) 

invadir ponto alheio . 
§ 22 - Será multado em 200(duzentos) Bônus do Tesou

ro Nacional quem cobrar, pe l o aluguel do veiculo,preços acima do 

fixado pelo CMPT ou não obedece r as regras básicas fixadas pelo / 
CMPT para cobrança de tarifas de taxi . 

§ 3º - Será suspenso de trinta a cento e cinquenta 

dias , a l ém de arcar com multa de SOO(quinhentos) Bônus do Tesouro 
Nacional (BTNS), quem : 

I - reincidir na prática àe qualquer dos atos trata-

àos nos § 12 e 2g deste artigo; 

II - tendo a concessão, nao explorar o ponto de taxi 
respectivo ou explorá-lo esporadicamente; 

III - deixar de dar cumprimento a decisão adotada pelo 
CMPT, depois de dela cientificado . 

§ 42 - Terá a concessão do ponto de táxi cancelada , 
com proibição de particular de licitação por prazo até dois anos, 
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e.iém de mul-ta de 200(à.uzentos) e um mil(l . 000) 11ônus do Tesouro Na 

cional (E~riS),qi.:.em : 

I - ::iU:.taiio , não pa,:;ar a mul•e no pra20 de trinta(30 ) 

dias 
, 

apoa a ciência da decisão; 

li - reincidir , por três vezes , na 
, 

pratica dos atos I 
tratados 1105 § l l! e 2 !! deste artigo ; 

1 

III - reincidir , por duas vezes , he. ' . pratJca dos atos I 
tratados.nos incisos II e III do § 32 deste a=ti~o; 

rr - venier o veículo utiliza.à.o coDO táxi e, no prezo / 

de noven'te dies, não substi tuÍ- lo por outro apropriado :para o di -

to trabalho ; 

V - vender o veiculo utilizado como tá.xi sem prévia c! 

ência à Secreta.ria Muni.ci pal. de Interior e Transportes. 

§ 59- Considera- s e exploração esporádica, para os fins do 

inciso II do § 3 2 deste artigo , o trabal.ho por ~enos de ) O{trinta) 

boras no ponto e/ou transportando pessoas , serAnalmente . 

Art . 82 - Obser-•ar-se-á es se,uintes regras nos locais on 

de haja :mais de wa veículo no ponto : 

I - sempre se.irá para viagens de qualquer distância o 

pri.neiro ve ículo da fila , seja em casos de chamada telefônica - on: 
de houver telef one -, seja quando o passageiro for ao ponto alugar 

um tá.xi ; 

II - caso o t::Dtorista do ve:Ículo que estiver el!l prir>i

ro l~aar~ na fila não esteja presente no mooento , a preferência / 

referida no inciso anterior, :re.ssa para o segimdo veículo e ass:illl 

sucessivamente ; 

-III - somente nao eerao observadas as reeras dos incisos 

I e Il se o :passageiro for 1;arente JJrÓximo , assim :reconhecido pe 

la ~ioria dos i:::otor)etas da file , caso ec ~ue o veículo poderá / 
, . , 

ser e~uele de ~~eco usuzr10 e perente ; 

IV - é 1roibido se deixar carro ~frente da ~ila de 

wn dia rara o outro, salvo se o motorista dorcir no veículo . 

: 
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§ l!! - o CMPT poderá fixar outras reeras necessárias para 

a boa prestação do serviço de transporte individual de passaeeiros , 
• alem das cs-i;abelecidas neste &·tjgo . 

§ 2.11 - o descW!.pric:ento das regras estabeleci<ias neste ar

tigo implicará nas seguintes penal.idaaes : 

I - susFensão de 02(dois) dias,e muJ.ta de 20(vinte)BÕ

nus do Tesouro Nacional(BTNS) na primeira infração ; 

II - suspensão de 04 (qua-tro) dias e EUl ta de 40(quaren

ta) l!Ônus cio Tesouro Jiaciona.l(Bi'NS) na segunà.a .infração; 

III - suspensão de O?(sete ) dias e Dulta de 70(setenta) 

Bônus do Tesouro Naciooal (BTNS ) na terceira infração ; 

r:v - oancelWlle.nto da ooncessao e multa de 200(duzentos ) 

:Bônus do Tesouro Jtaciona.l (BTNS) na quarta e ÚJ.. t il:la infração. 

Art. 9 1 - o Conselho llunicipal. de R>ntos de Tári(ClIPT) J 

criado :por -. esta Lei , ser á integrado : 

I - pel o Secret?.rio Municipal de Interior e transpor -
, 

te e que sera o s eu pres i dente ; 
, 

II - pelo Oficial de Gabinete do Prefeito , que sera o 

seu secretário; 

III - por 1lll! representante da Câmara municipal, por e s -· 

t a indicado ; 

r:v - :por dois beneficiados por ponto s de táxi , éscolhi

dos pela categoria ~e taxistas ; 

• V - por e.ais duas pessoas livrerente escolhidas pelo 

Prefeito ~unici:pal. 

Parágrafo Único - O exercício das f unçõe s de Conselbei -

ro constituirá serviço pÚblico relevante , sendo exercidas sem ô -
nus :i;;a....-e o Uunic!Fio . 

J.rt . 10 - Com~etirá ao Conselho ~unici:i:al de Eontos de 

Táxi(CMJT) , de ofício ou por provocação de qualquer do povo : 

I - aprovar o s eu Reeimanto Interno e alterá-10 , quan,.. / 

do neces~ário , obedecidos os ~eceitoa desta Lei ; 

1 
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II - baixar medidas, inclusive aplicando penalidades , 

para fazer cumprir , no seu todo, esta Lei; 

III - baixar raedidas complementares , seja para cumprir 

esta Lei, seja para que os táxis atendam a população , nos termos 

do § 12 do artigo 8Q ; 
J:V - S\1€erir ao Prefeito Municipal 

1 
a criaç~o ou o can-
' , 

celamento de pontos de táxis , de acordo com criterios yôr si apre-

e parágrafp único ); _ vados(artigo 511 

V 
' . ' emitir parecer previo sobre pretendentes a conces-

' . sao de pontos de ti:ixie; 

V I julgar, pela mai ori a doe Conselheiros, todos os 

c aso s prev ist os n esta Le i; 

VII - aplicar ae penas aos taxistas, de acordo com es -

t a Lei , de oficio ou i:neài ante qualquer noticia que lhe for dada de 

infração às disposições legais ; 

VIII - decidir e deliberar sobre t odas as questões refe -

rentes a t áxis que nao este j am na competência de outros Qr~ãos ou 

autor idades. 

O CM...n<:r reunir-se-á ordinariamente uma vez por mê s , 

de acordo com o que estabe lecer o seu Re~imento Interno . 

§ 2 2 O CMPT reunir-se-á extraordinariamente quando con-

vocado por s eu Presidente , quando reputado necessário . 

§ 3e - As decisõe s e deliberações do CMPr serã o adotadas 

-por escrito e comunicadas a o Pre f e i to Municipal para exec uçao . 

1'.rt . 11 - Deverão ainda ser observa.d.as as seguintes re 

gras para cumpri mento desta Le i : 

I - todo ac ttSado de ter infri ngido preceitos desta Lei 

• tera o prazo de 05(cinco) dias para dei"esa escr ita perante o ClúP.I' ; 

I I àas de cis õe s do CMPr c aberá recursos extraordiná 

rio , no prazo àe 05(cínco) dias , sem efeito:i: suspensivo , para o 

Frefeito Municipal , da parte da Advocacia- Geral do ~unicÍpíô , quan

do absolutÓria a decisão , ou da parte do ape~do , em ambos os ca 

EOS quando a decisão for manifestamente contrária à lei ou divef\ 
' 
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gir de decisão adoi:ada pelo CMPT em caso idêntico ; 
III - ado&ada a decisão de sanção pecuniária, além de 

remessa de cópia da decisão à Secretária Municipal de Interior e 
Transportes para sua execução , será remetjda cópia à Divisão da 

Receita da Secretaria Municipal da Fazenda par a inscrição em divi 
da ativa e remessa, em dez dias . à Advogacia-Geral do Município 

para execuçao fiscal da divida ai:iva; 
I V - quan do ap licada pena de multa , isolada ou acum~ 

ladalativamente , enquanto nao paga esta o penado estará, automati

camente , com sua concessao suspensa . 
Ar t . 12 - O Poder Executivo Municipal podera regulamen -

tar esta l e i no l ugar do CMPT quando este não cumpri r os deveres 

elencados nesta Lei, bem assim executar e tomar as decisões, caso 

ocorra aludi da hipóte se . 
Art . 13 - Os a tuai s detentores de conces são de pontos / 

de t axis terão o prazo de seis me s es, a partir da s anção desta 
Le i, par a e xpl orarem a concessão qu~ têm, nos moldes previ stos nes 

ta Lei, sob pena de não o faze ndo terem a concessão cancelada de 

ofício . 
Parágrafo Único - para os f i ns deste artigo , o CMPT 

requesitará da Divisão da Recei t a uma relação da s concessões ora 
existent es e anali zará uma a uma , dando prazo para a regulariza
çao até o limi t e máximo est abelecido no "c aput" des t e art igo . 

Art . 14 - Es t a Lei ent rará em vigor na dat a de sua pu

bli cação, revogadas as dispos i ções em contrário . 

Sala Benjamim Cons tant , 12 de julho de 1 . 990 . 

Reg . no l ivro própri o , 
data s upra . e "'\ - .._,__....,,---><. "'' '-"-''! o-v-.::>.Jv.:. 

. / Í . 
a~~//1c; ~/YP/A,-:, ,{/';;;8. 

Obedes Tei xeira Martins 
Presidente em exe r c i c io . 
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